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OBJETO: Adequação e Reforma das Instalações do H Gu SGC 

 

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as oorientações jurídicas mais comuns emitidas 
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro 
com os rrequisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação e do 
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da AGU. 

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por 
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e 
as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura  CONFEA, Lei n. 12.378, de 
2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo  CAU, ou pela Lei n. 13.639, 
de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais  CFT. 

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da 
apresentação da jjustificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção 
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata. 

OBSERVAÇÃO 4: A aausência deste termo ou de justificativas ppode acarretar a devolução dos 
autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será 
imprescindível para o prosseguimento do feito. 

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a lleitura das Notas Explicativas 
deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado 
por meio do link inserido ao final de cada tópico. 

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as 
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11. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia  

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 
seguinte jjustificativa: 

O objeto da presente licitação é SERVIÇO DE ENGENHARIA pois trata-se de atividade ou 
conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso XII do caput do artigo 6° da Lei 14.133/2021, são estabelecidas, por força de lei, como 
privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados. 

1.2. Classificação como serviço comum ou especial  

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (X) COMUM / (  ) ESPECIAL, sob a 
seguinte jjustificativa: 

A presente licitação enquadra-se como serviço comum de engenharia pois tem por objeto 
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 
justificativa abaixo: 

( X ) empreitada por preço unitário 

(   ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 
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(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

Nas obras e serviços de engenharia, os regimes mais utilizados são as empreitadas por preço 
global ou por preço unitário. 

A empreitada por preço global é aquela em que se contrata a execução da obra ou serviço por 
preço certo e total. Em tese, cada parte assume o risco de eventuais distorções nos 
quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles 
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra, a 
contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com o 
prejuízo financeiro (não poderá cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo 
limite). Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos 
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos 
estimados (até certo limite). 

Já a empreitada por preço unitário é aquela em que o preço é fixado por unidade determinada. 
Os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que 
os contratantes não assumem riscos em relação às diferenças de estimativas de quantitativos. 
Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com 

de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de 
quantificar os serviços efetivamente executados e a correspondente remuneração devida. 

Não se exige o mesmo nível de precisão da empreitada por preço global, em razão da 
imprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado que está sujeito a variações, 
especialmente nos quantitativos, por fatores supervenientes ou que não são totalmente 
conhecidos na fase de planejamento. Assim, pode-se afirmar que a conveniência de se adotar 
o regime de empreitada por preço global diminui à medida que se eleva o nível de incerteza 
sobre o objeto a ser contratado (TCU, Acórdão nº 1.977/2013 - Plenário). 

Considerando que a escolha entre os regimes de empreitada terá impacto significativo no curso 
do contrato, no que diz respeito aos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, às 
medições e ao regime de pagamento, às modificações contratuais qualitativas/quantitativas, 
incluindo a margem de tolerância para as alegadas falhas estruturais e de dimensionamento do 
projeto básico, dentre outros aspectos, é dever do gestor escolher o regime que melhor atende 
ao interesse público diante das possíveis eventualidades que venham a incidir no contrato, de 
modo que se pode afirmar que a discricionariedade na adoção de um ou outro regime é 
consideravelmente mitigada, porquanto a autoridade estará vinculada às opções decorrentes 
dos estudos e levantamentos preliminares que definirão os modos possíveis de contratação do 
empreendimento, tendo em vista, principalmente, os parâmetros da eficiência e 
economicidade. 

Assim, o regime de execução para a presente contratação é a EEMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações: para minimização 
dos riscos de quantitativos subestimados e superestimados, foi adotado o regime de execução 
de maior detalhamento, para garantir maior segurança no em caso de eventual necessidade de 
aditivos para correção de projeto. 
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33. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por 
profissional habilitado de ( X  ) engenharia, (  X ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a 
emissão da (  X  ) ART, (  X  ) RRT ou (    ) TRT. , 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

(  X  ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 
2021; 

(  X  ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência 
do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(      ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 
para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado 
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  
( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 
14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

(     ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar 
a pertinência técnica da opção):  

( X ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa: os dados estão inclusos no Apêndice III 
G  Contratação Administração. 

(   ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar 
justificativa e documentar a pesquisa nos autos) 

Ademais, para os elementos de projeto que não são contemplados nos itens do art. 23, § 2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021, foram utilizados os recursos previstos no art. 6º, do Decreto nº 7.983 
de 8 de abril de 2013. Com efeito, tal recurso foi utilizado para orçar insumos do SINAPI os 
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quais estavam com preço zerado, conforme o Apêndice III E - Mapa Comparativo de 
Orçamento. 

55. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

( X )  foi/foram juntadas a(s) (  x  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (  x ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

( X )  consta nos autos.  

(      )  NÃO consta nos autos.  

Na presente licitação: 

( X ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(  ) foram adotadas aapenas composições de custos unitários oriundas do SSINAPI, ssem 
adaptações; 

(  X adaptadas do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 
licitantes; 

(  X  próprias extra-SINAPI, nos termos do 
art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes. 

Tendo em vista a especificidade do objeto, EEXISTEM composições adaptadas. 

Outrossim, para composições de outros bancos públicos, foram feitas composições adaptadas, 
de modo a utilizar a mão de obra do SINAPI nessas composições. 
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77. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (  X  ) compreendem aapenas 
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 
mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de aadministração local: 

( X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

( X ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (  X ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas ppara os casos em que não foi adotado o médio: não 
foram vislumbrados grandes custos de administração local, estando na média. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

(X) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (X) INSUMOS e  
(X) SERVIÇOS. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (     ) DESONERADOS ou ( X  ) NÃO 
DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 
simulação juntada aos autos no Apêndice IV - Verificação do CPRB. 

Segundo o art. 7º da Lei nº 12.546/2011, até 31 de dezembro de 2021, as empresas do setor 
de construção civil poderão optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre a 
Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5% (quatro e meio por cento), ao invés das contribuições 
destinadas à Seguridade Social incidentes sobre as remunerações pagas a seus empregados - é 
a chamada "desoneração da folha de pagamento".  
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Atualmente, tal regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de construção 
civil  e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam duas versões 
concomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados". 

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos nº 257 do TCU, a Corte 
entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.546/2011 não ampara 
a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade de preços máximos 
na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária sobre o valor da 
receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão nº 6.013/2015 - 2ª Câmara). 

de dois orçamentos diferentes, a serem utilizados como critério de aceitabilidade de preços 
máximos, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor da receita bruta ou recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 
pagamento, considerando-se, ainda, que o ordenamento legal pátrio prevê o tratamento 
diferenciado, sem que haja afronta à isonomia, nos termo  

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor técnico 
justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar mais 
vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PARECER nº 
44/2019/DECOR/CGU/AGU: 

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro contrato, 
a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual 
considerará o regime tributário que lhe for mais vantajoso, embora os licitantes possam 
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime 
tributário a que se sujeitam. 

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de 
referência (se estes não lhe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e 
ulterior contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta 
discrepância. 

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão 
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não 
pela desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a 
verificação da exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar 
eventuais riscos de inexecução contratual. 

Atualmente, conforme a Lei nº 14.973 de 16 de setembro de 2024, haverá Reoneração Gradual 
com Redução Progressiva da Alíquota da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
(CPRB). A Lei nº 14.973 busca reduzir gradativamente a dependência da CPRB como 
instrumento de desoneração e garantir previsibilidade para as empresas na transição para o 
regime de contribuição previdenciária tradicional. Em 2024, as empresas beneficiadas 
continuaram a receber a CPRB com as alíquotas originais, sem contribuição sobre a folha de 
pagamento. A partir do ano corrente, inicia-se uma reoneração gradual, com redução 
progressiva da alíquota da CPRB e aumento correspondente da Contribuição Previdenciária 
Patronal (CPP) sobre a folha, até que, em 2028, a CPRB seja extinta e a CPP retorna à alíquota 
integral de 20% sobre a folha de pagamento. 
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Desse modo, para o ano de 2025, tem-se o valor de 3,6%, o que corresponde a 80% da alíquota 
original. 

Cabe ao setor técnico simular os preços globais da obra ou serviço com base nos dois cenários 
 

 para definir qual a opção mais vantajosa 
para a Administração, a qual será adotada como orçamento de referência da licitação. 

Foi feita a simulação, conforme o Apêndice IV - Verificação do CPRB, sendo o regime NÃO 
DESONERADO o mais vantajoso à administração. 

110. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, 
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado 
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as jjustificativas técnicas abaixo 
apresentadas ppara os casos em que não foi adotado o médio: 

Cabe salientar que o serviço será realizado no município de São Gabriel da Cachoeira/AM, 
extremo noroeste do Brasil, em meio à selva amazônica, próximo à fronteira com a Colômbia. 
De fato, o lugar possui circunstâncias geográficas e estruturais peculiares, que tornam o acesso 
complicado, encarecendo o transporte, tornando a comunicação difícil e, por consequência, 
dificultando sobre maneira a gestão e administração da empreitada.  

Em vista do exposto, este Grupamento de Engenharia adotou para os itens Administração 
Central  AC, Risco  R, Seguro de Risco de Engenharia e Garantia  SG e Despesas Financeiras 

 DF os valores correspondentes ao terceiro quartil, conforme a tabela do já citado Acórdão. 
Com relação ao lucro, foi adotado o quartil médio. 

Administração central: (   ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou ( x  ) 3º quartil: 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (  x ) 3º quartil: 

Risco: (   ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (  x ) 3º quartil: 

Despesa financeira: (   ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (  x ) 3º quartil: 

Lucro: (   ) 1º quartil ou (  x ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 
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111. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, ( x  ) SERÁ ou (   ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte jjustificativa: : há insumos que serão apenas 
para fornecimento, além de que alguns dispõem de valor muito mais significativo do que o valor de mão 
de obra, sendo, portanto, necessário a aplicação de BDI diferenciado. 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(   x  ) FOI juntado aos autos 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 

13. PROJETO EXECUTIVO 

(   ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitação; 

( x ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 
Nessa hipótese, (  x  ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 
executivos pela contratada. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (   x   ) CREA e/ou ao 
(   x   ) CAU e/ou ao (       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(   x   ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

(     ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 
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Manutenção ou instalação de subestação 13,8 KV, na potência de até 45 kVA, que corresponde 
a 30,0% da potência total de transformadores a serem instalados. 

Manutenção, Locação ou Instalação de Grupo Gerador a Diesel com QTA na potência de até 45 
KVA, que corresponde a 30,0% da potência total de transformadores a serem instalados. 

Instalação de SPDA com área de proteção mínima de 750 metros quadrados, equivalente a 25% 
da área de proteção total do objeto. 

Execução de serviços de construção de rede elétrica predial e/ou manutenção predial de forma 
ininterrupta e continuada, englobando o fornecimento de materiais e serviços em área 
Hospitalar com complexidade similar ou superior, incluindo a operação, suporte técnico, 
elaboração de projetos, assessoria gerencial dos sistemas elétricos de baixa Tensão em área 
Hospitalar com dimensão de no mínimo 500m², comprovando que já executou o objeto 
compatível com o objeto da licitação. 

PPossibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será (  ) ACEITO ou (  x  ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade 
técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na 
seguinte jjustificativa técnica: Não será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante, devido à complexidade de cada atividade, que pode ser muito menor quando o 
serviço é parcelado. 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(    ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais 
abaixo elencados: 

( x ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos 
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

Manutenção ou instalação de subestação 13,8 KV, na potência de até 225 kVA, que 
corresponde a 35,6% da potência total de transformadores existente na subestação do 
HGuSGC. 

Manutenção, Locação ou Instalação de Grupo Gerador a Diesel com QTA na potência de até 45 
KVA, que corresponde a 30,0% da potência total de transformadores a serem instalados. 
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Instalação de SPDA com área de proteção mínima de 750 metros quadrados, equivalente a 25% 
da área de proteção total do objeto. 

Execução de serviços de construção de rede elétrica predial e/ou manutenção predial de forma 
ininterrupta e continuada, englobando o fornecimento de materiais e serviços em área 
Hospitalar com complexidade similar ou superior, incluindo a operação, suporte técnico, 
elaboração de projetos, assessoria gerencial dos sistemas elétricos de baixa Tensão em área 
Hospitalar com dimensão de no mínimo 500m², comprovando que já executou o objeto 
compatível com o objeto da licitação. 

 

EExigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (  x ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: profissional com cursos NR 10, SEP 
e NR 35 atualizados. 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será (  x ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e o 
licitante (  x ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de 
pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa 
técnica: detalhes importantes para o dimensionamento da proposta foram inseridos no Termo 
de Referência, sendo que a licitante não é obrigada, mas pode escolher realizar a vistoria do 
local. 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado (   ) NÃO ADMITIU ou (  x ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente 
licitação, sob as seguintes condições e jjustificativas técnicas: será autorizada a subcontratação 
apenas para os serviços relacionados ao transporte, os quais não tem relevância técnica diante 
do escopo do projeto. 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( x ) CAPITAL MÍNIMO ou (   ) PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10 (dez) por cento sobre o valor total estimado da 
contratação, com base na seguinte jjustificativa técnica: o percentual informado fundamenta a 
capacidade de a empresa concluir o serviço. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  
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(   ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar) 

(  x ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte jjustificativa: não se trata de 
serviço de relevante vulto. 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( x ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com 
base na seguinte jjustificativa: pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral.  

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será (  x ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 
execução contratual, com base na seguinte jjustificativa: a Lei remete à discricionariedade da 
Administração a exigência da garantia. 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

1.1. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade   
 

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve prever 
a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim, 
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do 
consumo, para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia 
circular ou que representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o 
gerenciamento dos resíduos da construção (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c 
art. 7º, XI, da Lei n. 12.305, de 2010). 

 
A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a viabilidade 
de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista 
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho 
que devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse 
documento que orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e 
especificações técnicas e deve apresentar quais os reais problemas que deverão ser 
solucionados, bem como os objetivos que a Administração se propõe a cumprir. 
 
É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o 
Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas 
a serem utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere 
no ETP que um determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, 
ou um sistema de captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição 
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das salas e do layout de um edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por 
exemplo, todas essas especificações deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura 
ou de Engenharia a ser elaborado. 
 
Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificação de 
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, 
atesta a obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de 
conformidade a regras nacionais e internacionais.  
 
São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de Energia 
Elétrica  PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem 
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações  PROCEL/Edifica, 
também coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás. 
 
Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Programa Brasileiro de 
Etiquetagem  PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência 
Energética de Edifícios Comerciais, de Edifícios Públicos (RTQ-C) e o Regulamento 
Técnico da Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais 
(RTQ-R). 
 
Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possível, inclusive, 
conferir a um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do 
Inmetro. 
 
Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a 
oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações 
em certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla 
participação e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas. 
 
Também é indispensável o alinhamento da contratação ao Plano de Gestão de Logística 
Sustentável - PGLS do órgão. O PGLS deve orientar o perfil de todas as obras e serviços 
de engenharia ou arquitetura futuros, incluindo não apenas obras novas, mas também 
os serviços contínuos de adaptação e de manutenção predial, ainda que os atos 
concretos sejam realizados por meio de pequenas intervenções sob demanda ou, ainda, 
mediante a promoção de amplas reformas estruturais. 
  
No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível 
identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser 
observado:  
 
a) Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica;  
b) Na minimização do impacto - prevenção de resíduos; e  
c) Quanto à destinação ambiental dos resíduos e rejeitos - gestão de resíduos. 
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A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no 
qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o caminho 
da sustentabilidade. 
 
A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim como a 
inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes, 
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um 
dever do Gestor Público. 
 
Ademais, há de se destacar a preocupação do 2º Gpt E com o assunto, haja vista o 
presente andamento da elaboração do Plano Diretor de Logística Sustentável do 2º Gpt 
E, que visa atender à Portaria SEGES MGI nº 5.376, de 14 de setembro de 2023. Com 
efeito, a comissão de desenvolvimento do Plano foi nomeada conforme o Boletim 
Interno nº 188, de 3 de outubro de 2024, devendo este ser apresentado até 30 de 
novembro de 2024. 
 
Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de 
sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que 
observados os demais princípios licitatórios, mediante justificativa a constar do 
processo administrativo. 
 

11.2.  Da Especificação Técnica 
 
No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, 
entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de 
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos 
serviços e dos insumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas especiais 
de comercialização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no 
Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência 
ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).  
 

1.3. Da Minimização do Impacto 
 
No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 1º, XII da Lei n. 14.133, de 
2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

 
 
O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e serviços 
de engenharia devem respeitar as normas relativas a: 
 
I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas; 
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II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental; 
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
11.4. Licenciamento Ambiental 

 
No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política Nacional de 
Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 9º, VI e 10) como boa prática de gestão 
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado 
diligencie previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado 
para sua obtenção.  
 

adoção de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental, 
devendo ser observados todos os regramentos específicos para o licenciamento 
ambiental.  
 
Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da 
Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser 
obtidas antes da divulgação do edital (art. 115, 4º, Lei 14.133, de 2021). 
 
Nas hipóteses nas quais a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada, o 
órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo técnico preliminar, na avaliação de 
riscos e estabelecer um cronograma físico-financeiro compatível, a fim de que seja 
inserido prazo adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras 
necessidades de prorrogação. 
 

1.5. Dos Resíduos e Rejeitos 
 
Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental. Por tal motivo, o 
Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, 
ter como metas as seguintes políticas:  
(a) Da não geração;  
(b) Da redução;  
(c) Da reutilização;  
(d) Do tratamento; e,  
(e) Da disposição adequada. 
 

1.6. Da Sustentabilidade como Política Transversal 
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A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental; 
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas 
públicas, o que lhes confere maior efetividade. 
 
Como exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a 
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva Cidadã na Administração Pública 
Federal (Decreto n. 10.936, de 2022); a Política de Incentivo às Micro e Pequenas 
Empresas (Lei Complementar n. 123, de 2006, e Decreto n. 8.538, de 2015); e a Política 
Nacional para Integração das Pessoas com Deficiência (Decreto n. 3.298, de 1999, e 
Decreto n. 6.949, de 2009). 

 
1.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

 
Assim, nos termos do inc. XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e 
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e 
recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 
 

1.8. Da Acessibilidade 
 
A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser observado 
pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia (Decreto 
n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015). 
 
O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância dos 

-0047-
01/15-P, Plenário, Relator Bruno Dantas). 
 
A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que 
impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É 
importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; 
arquitetônica; podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de 
comunicação; à forma como é prestada a informação; podem ser barreiras de origem 
comportamental; ou constituírem barreiras tecnológicas. 
 
Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços de 
engenharia deve: 
 
a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal, concebendo 
os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou de projeto específico; e  
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b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela Norma Brasileira de 
Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos - NBR 
9050/2004. 
 
 
 
 
 
 

Manaus - AM, 10 de julho de 2025. 
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RREGIVALDO ARAÚJO DOS SANTOS  2º Ten OTT 

Arquiteto e Urbanista  CAU A1709445 
Adj SOM/COE - 2º Gpt E 
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ERISON DE ALMEIDA GUEDES  2º Ten OEMT 

Engenheiro Eletricista  CREA 17944/AM 
Adj SOM/COE - 2º Gpt E 

 


